
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023,
QUE FAZEM ENTRE SI O GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO O
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL –
INAS/DF E A EMPRESA INPRESS BRASILIA
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. 

 

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, autarquia
em regime especial, criado pela Lei n. 3.831, de 14 de março de 2006, inscrito no CNPJ sob o nº.
10.203.387/0001-37, situado no SCS Quadra 09 Torre B Loja 15 - Térreo - Espaço S-01 e 10º Andar - Bairro
Asa Sul - CEP 70308- 200 - D, Brasília-DF, neste ato representado por sua Diretora Presidente ANA PAULA
CARDOSO DA SILVA, portadora do Registro Geral n° 1.051.472 – SSP/DF, e do CPF nº. 563.941.361-15,
doravante denominado somente CONTRATANTE, e a empresa INPRESS BRASILIA COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 09.432.796/0001-26, com sede no SIBS QD 01 CONJ A LOTE 1 PARTE A, 01,
SIBS NÚCLEO BANDEIRANTES, CEP 71736-101, Brasília-DF, neste ato representado por JOSE IVAN SOARES
DE SENA, na qualidade de Representante Legal, residente e domiciliado nesta Capital, portador da CI nº
2567838 SSP/PE e do CPF nº 458.167.604-59, doravante denominado somente CONTRATADO, RESOLVEM
formalizar o presente instrumento, cuja fundamentação se dá sob o Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, bem como do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023 como norma regente e,
conjuntamente, pelas cláusulas e condições a seguir dispostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços
de instalação e fornecimento de materiais diversos de placas de sinalização interna e externa a fim de
suprir as necessidades do Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INASDF,
conforme especificações e quan�dades con�das no Termo de Referência, abrangendo ainda, garan�a dos
materiais e os respec�vos serviços de montagem e instalação, quando necessário, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (111398730).

1.2. São partes deste instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação (3 - 111398730);

1.2.2. A Proposta do Contratado (118039719);

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da sua assinatura, nos
termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)
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3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento defini�vo constam no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 17.754,40 (dezessete mil setecentos e cinquenta e
quatro reais e quarenta centavos).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.1.3. FORMA DE PAGAMENTO
5.1.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.2. PRAZO DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal.

5.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA apurado pelo Ins�tuto Brasileiro
de Geografia e Esta�s�ca - IBGE de correção monetária.

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento defini�vo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.2.1. o prazo de validade;

5.3.2.2. a data da emissão;

5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.3.2.4. o período respec�vo de execução do contrato;

5.3.2.5. o valor a pagar; e

5.3.2.6. eventu al destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.3.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.   
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5.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

5.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

5.3.8. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.

5.3.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.11. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
6.1. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. No�ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do CONTRATO;

6.1.7. Cien�ficar o órgão de representação judicial do Distrito Federal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

6.1.8. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)
7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, como o Termo de Referência 3 (111398730), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Fatura para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do CONTRATADO; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
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7.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

7.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

7.1.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)
8.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
9.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO
que:

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

9.1.9. fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos do certame;

9.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes
sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

9.2.4. Multa:
9.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, conforme art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157)

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

9.6.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

9.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161)

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
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10.1. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.2.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento próprio do INAS/DF, na dotação abaixo discriminada:

11.1.1. Gestão/Unidade: 140202 - INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS

11.1.2. Fonte de Recursos:  220

11.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.82038517.0196

11.1.4. Elemento de Despesa: 339039

11.1.5. Nota de Empenho:  2023NE01591 (118642879)

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (ART. 92, §1º)
15.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal no Distrito Federal, Seção Judiciária de Brasília para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

 

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
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Representante Legal do CONTRATANTE

 

JOSE IVAN SOARES DE SENA
Representante Legal do CONTRATADO
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